
 

 
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD  

 

        
EDITAL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº    08/2026 

 
1. PREÂMBULO 
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD/SE, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 
 
Local da sessão: LICITANET (https://www.licitanet.com.br) 
Período para envio de propostas: (de 02/07/2026 às 8h até 07/07/2026 às 7:59h)  
Período da etapa de lances: (de 07/07/2026 às 8h até 07/07/2026 às 14h) 
Critério de Julgamento: menor preço por lote 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário por Lote  
 
2. OBJETO 
 

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de materiais 
de higiene pessoal para atender às necessidades básicas e garantir condições adequadas de 
higiene e cuidado aos alunos matriculados da creche do município de General Maynard. 

2.2. A contratação visa atender às necessidades do Município de GENERAL MAYNARD/SE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

2.3. A contratação será dividida em item, conforme descrito no ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
2.4. O critério de julgamento adotado será menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso e seus anexos. 
 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 
3.1. A participação na presente dispensa de licitação eletrônica se dará através do sistema 
LICITANET, disponível no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br. 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão ou entidade promotora do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

http://www.licitanet.com.br/
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que por terceiros não autorizados. 
3.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço 
https://www.licitanet.com.br/dispensa, para acesso ao sistema e operacionalização. 

3.2. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
neste Aviso e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta contratação. 

3.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas 
de pequeno porte, os microempreendedores individuais e para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006. 

 
3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual: 

(a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
(b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 
(c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do artigo 3º da referida lei; 
(d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei; 
(e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
(f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
(g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
(h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; 
(j) Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
(k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 
3.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

http://www.licitanet.com.br/dispensa
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anexo(s); 
3.4.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar 
imposta por órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de 
GENERAL MAYNARD/SE, ou penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública imposta por qualquer ente federativo; 
3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
(a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
(b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
(c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
(d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
(e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 
(f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 
Aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
3.4.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
3.4.4.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor. 

3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
 
3.4.6. Constituídos sob a forma de consórcio, em razão da baixa complexidade da contratação; 
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3.4.7. Pessoas físicas. 
 
4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação deste Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica indicado nos itens 
1.1 e 3.1 deste Aviso, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as exigências 
constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 

4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento de todas 
as exigências contidas neste Aviso e seus anexos, inclusive quanto a especificações do objeto. O 
fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.2.2. Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo órgão ou ente contratante. 
 
4.2.3. A proposta de preços encaminhada deverá conter a(s) seguinte(s) declaração(ões): 

4.2.3.1. o fornecedor que estiver enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual ou cooperativa, declaração de que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, de modo que não está impossibilitado de 
usufruir dos benefícios constantes nos arts. 42 a 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 
fornecedor. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na planilha de custos, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se for o caso, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5. DO PROCEDIMENTO DE DISPUTA 
 
5.1. A partir das 08:00 horas da data estabelecida no item 1.1 deste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 
 
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
 
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
 
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
 
6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
6.2.1. Nesse caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance ou 
ao valor negociado e, se necessário, de documentos complementares. 
 
6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.4.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Aviso ou de seus anexos; 
6.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, 
desde que insanável; 
6.4.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público antes do 
encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas. 

6.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
 
6.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a uma parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta. 
6.6.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 02 (dois) horas, contados a partir da 
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notificação pelo agente público. 
6.6.2. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a justificativa 
correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual seráanalisado pela 
Administração quanto à aceitabilidade ou não da justificativa apresentada. 
6.6.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente público 
responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor. 
 
6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
7. HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista constam no 
ANEXO I deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); 
(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
(e) Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público do Tribunal 
de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. 
 
7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 
por meio do Cadastro do Fornecedor no Sistema de Dispensa Eletrônica 
(https:www.licitanet.com.br/fornecedor), nos documentos por ele abrangidos. 
7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do seu 
cadastro no Sistema de Dispensa Eletrônica para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 
sociedades cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações. 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, 
o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital através do Sistema de Dispensa 
Eletrônica ou do endereço eletrônico licitacao@GENERAL MAYNARD/SE.se.gov.br, no prazo de 03 
(três) horas, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 
7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 
dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ressalvado o disposto no item 7.3.2, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 
7.8.2. No caso de inabilitação, para as dispensas destinadas à ampla participação dos 

http://www.licitanet.com.br/fornecedor)
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interessados, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Ata/termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

9.2.1. Alternativamente à convocação via eletrônica, ou para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata/Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3. O prazo de vigência da contratação será conforme legislação vigente. 

9.4. Na assinatura da Ata/contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
10. SANÇÕES 
 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 



 

 
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD  

 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
 
10.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

(a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
(b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12, 
consoante gradação discriminada no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 
(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de GENERAL MAYNARD/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
isenta o fornecedor da obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou processo administrativo de responsabilização. 
 
10.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica 
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(https://www.licitanet.com.br), no Portal da Prefeitura Municipal de GENERAL MAYNARD/SE 
(www.GENERAL MAYNARD/SE.se.gov.br), no Diário Oficial desta Casa Legislativa e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

11.2. A presente Dispensa Eletrônica de Licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a Prefeitura Municipal de GENERAL MAYNARD/SE revogá-la, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da dispensa. 
11.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

11.3.1. Republicar o presente Aviso com uma nova data; 
11.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
11.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
11.4. As providências dos subitens 10.3.1 e 10.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
 
11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

11.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente público responsável da Administração na respectiva notificação. 
 
12.8 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na 
Controladoria-Geral do Município. 
 
11.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

http://www.gov.br/pncp/pt-br)
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
11.10. É facultada ao agente público ou à autoridade superior da Controladoria-Geral do 
Município, em qualquer fase da dispensa, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
11.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
11.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
11.15. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Aviso. 
 
11.16. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

11.16.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
11.16.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 
11.16.3. ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 

General Maynard/SE, 01 de julho de 2026 
 

 
Stella Pereira dos Santos e Silva 

Agente da Contratação  
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
i9dentificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

1.6.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz; 

1.7. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107 da Lei 
nº 5.767/1971. 

1.9. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão 
competente, ou apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que traga em 
seu bojo a consolidação da versão final do ato constitutivo. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF); 

2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
 
2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

2.6.1. O fornecedor enquadrado como microem preendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n] 123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal, visto que tais informações já constam no Certificado de Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI a que se refere o item 1.3. 
 
2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital/Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre. 
 
2.8. Prova de regularidade com a Fazenda do Município Sede do Fornecedor. 
 
2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
distritais/municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.10. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
 

2.11.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 

2.12. Certidão Negativa de Feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede da 
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licitante (art.69, II da Lei nº 14.133/2021). 
 
3. Qualificação Técnica 

3.1  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

3.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a. Identificação da empresa ou órgão contratante, bem como da empresa contratada, 

ambas com sua razão social, número do CNPJ e endereço; 

b. Descrição dos serviços que foram realizados; 

c. Período de execução dos serviços; 

d. Assinatura do responsável legal. 

3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

4. Declarações gerais 

4.2. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas; 

4.3. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta. 

4.4. Declaração que não emprega menor  

4.5. Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº  08/2026 

1. OBJETO 

Aquisição de materiais de higiene pessoal para atender às necessidades básicas e garantir condições 

adequadas de higiene e cuidado aos alunos matriculados da creche do município de General Maynard. 

O objeto possui natureza de bem comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

Critério de julgamento: menor preço por lote. 

Modo de disputa: aberto. 

O objeto possui natureza de bem comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.1 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação será realizada mediante procedimento de dispensa de licitação, na forma do 

art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor da contratação, observados os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, economicidade e 

seleção da proposta mais vantajosa. 

O procedimento observará, subsidiariamente: 

• Lei nº 14.133/2021;  

• IN SEGES/ME nº 67/2021;  

• normas do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP;  

• regras locais aplicáveis às contratações diretas eletrônicas. 

 

1.2 DO PROCEDIMENTO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

A contratação será realizada por meio de Dispensa Eletrônica com disputa por lances, em ambiente 
eletrônico oficial utilizado pelo Município, observando-se os princípios da transparência, 
competitividade, eficiência e economicidade. 
O procedimento obedecerá às seguintes etapas: 
I – divulgação do aviso de contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e 
sítio eletrônico oficial; 
II – prazo mínimo de 03 (três) dias úteis para apresentação de propostas, conforme art. 75, §3º, da Lei 
nº 14.133/2021; 
III – recebimento das propostas iniciais exclusivamente por meio eletrônico; 
IV – abertura da sessão pública eletrônica para apresentação de lances sucessivos; 
V – adoção do modo de disputa aberto; 
VI – classificação provisória das propostas pelo critério de menor preço por lote; 
VII – fase de negociação, quando cabível; 
VIII – análise da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar; 
IX – verificação da habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica; 
X – adjudicação e posterior autorização da contratação pela autoridade competente. 
Durante a fase competitiva: 
a) os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e inferiores ao último lance ofertado; 
b) somente serão aceitos lances com redução mínima definida no aviso de contratação; 
c) o sistema eletrônico registrará data, horário e valor dos lances; 
d) será considerado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta mais vantajosa e atender 
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integralmente às exigências de habilitação e especificações técnicas. 
Encerrada a fase de lances, a Administração poderá realizar diligências para verificação da 
exequibilidade da proposta, compatibilidade de preços e atendimento das especificações técnicas. 
 

1.3 DA JUSTIFICATIVA DE NÃO ELABORAÇÃO DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 
1.3.1 Fundamentação Legal 
Nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar constitui documento 
que evidencia o problema a ser resolvido e a melhor solução técnica e econômica. 

Entretanto, a própria sistemática da Lei permite racionalização do planejamento quando: 
• O objeto é comum; 

• A solução é padronizada; 

• Não há complexidade técnica; 

• Não há alternativas tecnológicas relevantes a serem comparadas; 

• A contratação é simples e recorrente. 

O art. 72 da Lei nº 14.133/2021, ao tratar da instrução processual, exige planejamento compatível com 
a complexidade do objeto. 

 
1.3.1.2 Caracterização do Objeto 

• A presente contratação refere-se aquisição de materiais de higiene pessoal. Trata-se de objeto 

comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio 

de especificações usuais de mercado, não demandando desenvolvimento tecnológico específico 

nem solução técnica complexa. 

• O fornecimento ocorrerá conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação, mediante 

emissão de Ordem de Fornecimento. 

 
1.3.1 3. Inexistência de Alternativas Técnicas 

A solução adotada consiste na aquisição direta de materiais de utensílios domésticos em quantitativos 
previamente definidos, conforme especificações padronizadas de mercado, não havendo necessidade 
de avaliação comparativa entre soluções tecnológicas ou estudos complementares de engenharia. 

 
1.3.1.4. Planejamento já Formalizado no DFD 

O Documento de Formalização da Demanda já apresenta: 
• Justificativa da necessidade; 

• Quantitativos; 

• Fundamentação legal; 

• Indicação orçamentária; 

• Análise preliminar de riscos. 

Dessa forma, o DFD cumpre a função essencial de planejamento compatível com a simplicidade 
do objeto. 
 

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento de materiais de higiene 
pessoal destinados ao atendimento das crianças matriculadas na creche da Rede Municipal de 
Ensino de General Maynard/SE, garantindo condições adequadas de higiene, saúde, conforto, 
bem-estar e segurança durante sua permanência no ambiente escolar. 
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A Educação Infantil constitui etapa essencial do desenvolvimento da criança, cabendo ao Poder 
Público proporcionar ambiente adequado ao atendimento das necessidades básicas dos alunos, 
especialmente daqueles que, em razão da faixa etária, demandam cuidados permanentes 
relacionados à higiene pessoal, troca de fraldas, higiene bucal e prevenção de doenças. 

A indisponibilidade dos materiais de higiene compromete diretamente a qualidade do 
atendimento prestado pela unidade escolar, podendo ocasionar riscos sanitários, aumento da 
incidência de doenças, assaduras, infecções, alergias e outras situações que impactam 
negativamente a saúde e o bem-estar das crianças atendidas. 

A contratação encontra respaldo nos princípios constitucionais da proteção integral da criança e 
do adolescente, bem como nas diretrizes estabelecidas pela Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), pela Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e 
pelas normas sanitárias aplicáveis aos ambientes destinados à educação infantil. 

Os quantitativos estimados foram definidos pela Secretaria Municipal de Educação com base no 
número de alunos atendidos pela creche municipal, no histórico de consumo dos exercícios 
anteriores, na frequência de utilização dos materiais e na necessidade de manutenção de estoque 
mínimo para garantir a continuidade dos serviços sem interrupções. 

A aquisição pretendida busca assegurar a regularidade do atendimento educacional, a promoção 
de hábitos adequados de higiene desde a primeira infância, a prevenção de agravos à saúde e o 
cumprimento das exigências sanitárias aplicáveis às unidades de ensino infantil, contribuindo para 
a melhoria da qualidade dos serviços públicos ofertados à população. 

2.1 JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ADOTADA 

A solução adotada consiste na aquisição de materiais de higiene pessoal por meio de contratação 
de fornecedor especializado, considerando tratar-se de bens comuns, amplamente disponíveis no 
mercado, cujas características podem ser objetivamente definidas por especificações usuais de 
mercado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A aquisição direta dos produtos mostra-se a alternativa mais adequada e economicamente 
vantajosa para a Administração, uma vez que os materiais são consumíveis, possuem utilização 
contínua e indispensável ao funcionamento regular da creche municipal, não sendo viável a 
adoção de outras soluções capazes de atender satisfatoriamente à necessidade identificada. 

A contratação permitirá a reposição regular dos estoques, evitando desabastecimento, prejuízos 
ao atendimento das crianças e riscos sanitários decorrentes da ausência dos materiais necessários 
às rotinas de higiene e cuidados pessoais, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, 
interesse público e continuidade dos serviços públicos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

a. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste Termo de Referência, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

contratação. 

 
4 DESCRIÇÃO DA AQUISIÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

LOTE ÚNICO – KIT HIGIENE INFANTIL 
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O lote será composto pela totalidade dos itens descritos neste Termo de Referência devendo o licitante 

apresentar proposta contemplando todos os itens integrantes do lote. 

A adjudicação ocorrerá de forma global, sendo considerada vencedora a proposta que apresentar o 

menor valor total para o lote, desde que atendidas todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas neste Termo de Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE Vlr Unt Vlr total 

1 

ÁGUA DE CÔLONIA INFANTIL, Se 16m álcool testado 
dermatologicamente acondicionado em frascos com  
no mínimo 1 litro. 

UND 50 22,90 1.145,00 

2 

BUCHA DE BANHO – Cores variadas. Formato 
quadrada ou oval. Tamanho aproximado: 13cm/8cm. 
Composição: Espuma de Poliuretano e Fibra Sintética 
de Talco. Validade: indeterminada 

UND 30 2,20 66,00 

3 

CONDICIONADOR – infantil, com volume próximo de 
1 litro. Para todo tipo de cabelo. Eficaz  e seguro, não 
frita os olhos, hipoalergênico e Dermatologicamente 
testado, com perfume suave. A embalagem devera 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, numero do lote, validade. 

UND 50 19,50 975,00 

4 

CREME DENTAL 50GR – Fórmula  vegena com0% 
aromas, adoçantes, corantes e conservantes 
artificiais que garanta a limpeza dos mais delicados 
dentes pequenos. Creme, uso infantil, sabo natural 
morango, textura gel, dental transparente com flúor 
ativo 0,24%. Caixa de papel cartão plastificada, 
contendo 1 tubo de 50g. A embalagem devera conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, numero do lote, validade, número de 
registro no ministério da saúde e selo de aprovação 
da associação brasileira de odontologia (a.b.o) 

UND 50 3,20 160,00 

5 

ESCOVA DENTAL – Infantil – Com cerdas de nylon 
macias; Cabo reto; Com aproximadamente 15cm de 
comprimento; Anatômico; Embalada 
individualmente em saquinho plástico lacrado. 

UND 100 2,00 200,00 

6 

FRALDA DESCARTAVEL M – básica, infantil, 
hipoalergênica com elásticos ajustáveis na perna, 
com gel absorvente, com barreiras anti-vazamento, 
com fitas adesivas para ajuste ao corpo. Testada e 
aprovada dermatologicamente. Embalagem com 
aproximadamente 24 un. 

PCT 50 10,40 520,00 

7 

FRALDA DESCARTAVEL P – básica, infantil, 
hipoalergênica com elásticos ajustáveis na perna, 
com gel absorvente, com barreiras anti-vazamento, 
com fitas adesivas para ajuste ao corpo. Testada e 
aprovada dermatologicamente. Embalagem com 
aproximadamente 24 un 

PCT 40 21,50 860,00 

8 
FRALDA DESCARTAVEL XG – básica, infantil, 
hipoalergênica com elásticos ajustáveis na perna, 
com gel absorvente, com barreiras anti-vazamento, 

PCT 50 14,37 718,50 
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com fitas adesivas para ajuste ao corpo. Testada e 
aprovada dermatologicamente. Embalagem com 
aproximadamente 20 un. 

9 

FRALDA DE PANO – básica, infantil, quadrada 
70x70m, 100% algodão, cor: branca. Fralda de pano 
para bebês confeccionado em tecido 100% algodão 
com toque macio. Possui formato quadrado nas 
bordas, costura padrão, extra absorvente, tecido 
duplo, toque macio, suave, ideal para uso diário, 
pronta para usar. 

UND 100 18,70 1.870,00 

10 

HASTES FLEXIVEIS PARA BEBÊS. Hastes flexíveis e 
inquebráveis, ante germes. Com ponta de segurança 
com trava que impede a entrada no canal do ouvido. 
Com 100% algodão puro, que não soltam fiapos, com 
fixação segura e higiênica. Caixa com 
aproximadamente 75 bastões. 

CX 30 3,40 102,00 

11 

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL: sabonete líquido 
antibacteriano, com ph balanceado. Enriquecido 
com alta concentração de extrato natural de glicerina 
vegetal, que possui propriedades emoliente e 
hidratante. Dermatologicamente testado e indicado 
para a limpeza diária de todos os tipos de pele. 
Contendo aproximadamente: 1 litro. Com aroma 
suave. 

UND 100 18,76 1.876,00 

12 

SHAMPOO LÍQUIDO INFANTIL,  com volume 
próximo  a 1 litro. Para todo tipo de cabelo. 
Dermatologicamente testado, com perfume suaves,  
não irrita os olhos dos bebês e das crianças. Tem  ph 
balanceado. 

UND 100 8,29 829,00 

13 
POMADA PARA ASSADURA contém: óxido de zinco 
200mg nistalina, embalagem: bisnaga com 600g und. 

UND 60 12,75 765,00 

 

• Os materiais fornecidos deverão observar, sempre que possível, critérios de sustentabilidade 

ambiental, durabilidade, redução de impactos ambientais, utilização de materiais recicláveis e 

atendimento às normas técnicas aplicáveis. 

• As especificações técnicas constantes neste Termo de Referência possuem caráter meramente 

referencial, admitindo-se produtos equivalentes ou superiores, desde que atendidas 

integralmente as funcionalidades, desempenho e características mínimas exigidas 

 

4.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os materiais de higiene pessoal objeto da presente contratação deverão atender integralmente às 

especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, observando padrões mínimos de 

qualidade, segurança, higiene e desempenho compatíveis com a finalidade a que se destinam, 

considerando o atendimento de crianças matriculadas na creche municipal. 

Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, acondicionados em embalagens originais do 

fabricante, devidamente lacradas quando aplicável, sem indícios de violação, avarias, adulterações ou 

danos que comprometam sua qualidade, conservação ou utilização. 

Quando exigido pela legislação sanitária vigente, os produtos deverão possuir registro, notificação ou 
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autorização junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA ou órgão competente, devendo 

atender às normas técnicas e regulamentares aplicáveis à sua fabricação, comercialização e utilização. 

Os materiais destinados ao uso infantil deverão possuir características compatíveis com a faixa etária 

dos usuários, observando requisitos de segurança, hipoalergenicidade, suavidade e adequação 

dermatológica, quando aplicável, visando minimizar riscos de irritações, alergias ou quaisquer danos à 

saúde das crianças. 

Os produtos perecíveis ou sujeitos a prazo de validade deverão ser entregues com validade mínima 

correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total indicado pelo fabricante, contada da 

data de entrega, salvo justificativa técnica devidamente aceita pela Administração. 

A contratada deverá assegurar que todos os produtos fornecidos sejam provenientes de fabricantes 

regularmente constituídos e autorizados a exercer suas atividades, responsabilizando-se 

integralmente pela qualidade, procedência, segurança e conformidade dos materiais entregues. 

O transporte, carga, descarga e entrega dos produtos serão de inteira responsabilidade da contratada, 

devendo ser adotadas todas as medidas necessárias para preservar a integridade física e as condições 

adequadas de conservação dos materiais até o efetivo recebimento pela Administração. 

A Administração poderá solicitar, sempre que julgar necessário, catálogos, fichas técnicas, laudos, 

certificados de qualidade, documentos de regularidade sanitária ou outros elementos capazes de 

comprovar a conformidade dos produtos ofertados com as especificações estabelecidas neste Termo 

de Referência. 

Não serão aceitos produtos que apresentem características inferiores às especificações mínimas 

exigidas, que estejam com prazo de validade inadequado, que possuam embalagem danificada ou que 

não atendam às exigências sanitárias e de qualidade previstas na legislação vigente. 

Constatada qualquer irregularidade, defeito, vício de qualidade ou desconformidade com as 

especificações estabelecidas, a contratada deverá promover a substituição dos produtos recusados no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1 O fornecimento será sob demanda, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 

5.2 A contratada deverá atender às solicitações formalizadas pela Administração mediante Ordem de 

Fornecimento. 

5.3 A solicitação informará: 

I – local de entrega; 

II – data; 

III– itens necessários; 

IV– quantitativos. 

5.4 Todos os materiais, equipamentos, transporte, mão de obra, encargos trabalhistas, 

previdenciários, tributários e seguros correrão exclusivamente por conta da contratada. 

5.5 Os materiais serão recebidos provisória e definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação 

quantitativa e qualitativa. 

5.6 Os materiais deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento 

 

6 DO PARCELAMENTO 
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Nos termos do art. 40, §2º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, foi avaliada a viabilidade do parcelamento 

da contratação, concluindo-se que a adjudicação por lote único mostra-se a solução mais adequada ao 

interesse público. 

Embora os itens que compõem a presente contratação sejam individualmente comercializados no 

mercado, todos possuem a mesma finalidade de utilização, qual seja, a composição de kits de higiene 

destinados ao atendimento das crianças matriculadas na creche municipal. 

A contratação por lote proporciona maior eficiência administrativa, simplifica a gestão da execução 

contratual, reduz custos operacionais relacionados à emissão de pedidos, recebimento, fiscalização e 

pagamento, além de minimizar riscos de fornecimento parcial ou incompatibilidade entre os produtos 

adquiridos. 

A divisão da contratação em itens independentes poderia resultar na adjudicação a diversos 

fornecedores, aumentando a complexidade do acompanhamento contratual, o risco de atrasos nas 

entregas e a possibilidade de desabastecimento de parte dos materiais necessários à composição dos 

kits de higiene. 

Dessa forma, considerando a natureza integrada dos produtos, a compatibilidade entre os itens e a 

busca pela solução mais vantajosa para a Administração, o julgamento será realizado pelo critério de 

menor preço por lote, permanecendo preservados os princípios da competitividade, economicidade e 

eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
7. CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Contratação Direta, 

na modalidade Dispensa Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global do 

lote, observadas as exigências deste Termo de Referência e da legislação aplicável. 

7.1.2.1 Serão desclassificadas as propostas que: 

I – contiverem vícios insanáveis; 

II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste Termo de Referência; 

III – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 

IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 

desde que insanáveis. 

7.1.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas, bem 

como solicitar documentos complementares necessários à comprovação da capacidade de 

fornecimento do licitante. 

7.1.2.3 Consideram-se inexequíveis as propostas que apresentem preços incompatíveis com os valores 

de mercado, insuficientes para cobertura dos custos da contratação ou que possam comprometer a 

adequada execução do objeto. 

7.1.3 DO TRATAMENTO FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1.3.1 Aplicam-se à presente contratação as disposições previstas na Lei Complementar nº 123/2006, 

especialmente quanto ao tratamento favorecido, diferenciado e simplificado destinado às 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
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7.1.3.2 Será assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte o direito de preferência na 

contratação, observadas as hipóteses de empate ficto, nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

7.1.3.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que esta apresente alguma 

restrição. 

7.1.3.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização da documentação, 

nos termos da legislação vigente. 

7.2 Exigências de habilitação 

7.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.2.1.1 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.2.1.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.2.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.2.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
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Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.2.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.2.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.2.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

7.2.1.2.9 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.2.1.2.10 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

7.2.1.2.11 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

7.2.1.2.12 Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedida de 

licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de General Maynard/SE (inciso III e 

IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

7.2.1.2.13 Não possui sócio ou administrador enquadrado nas hipóteses de impedimento 

previstas nos arts. 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021.; 

7.2.1.2.14 Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e 

em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

7.2.1.2.15 Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.3.1.1 Qualificação Econômico-Financeira 

7.3.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

7.3.2 Habilitação Técnica 
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• Em razão da natureza comum do objeto, consistente no fornecimento de materiais de higiene 

pessoal amplamente comercializados no mercado, e considerando a baixa complexidade da 

execução contratual, não será exigida qualificação técnica específica mediante apresentação de 

atestado de capacidade técnica. 

• A dispensa da exigência de qualificação técnica observa os princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 

14.133/2021, uma vez que o objeto não demanda conhecimento técnico especializado, mão de 

obra qualificada específica ou capacidade operacional diferenciada para sua adequada execução. 

• A aptidão para o fornecimento será aferida por meio do atendimento às especificações técnicas 

dos produtos, da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira do fornecedor, 

bem como da efetiva capacidade de entrega dos materiais nas condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

• A Administração poderá realizar diligências para verificar a conformidade dos produtos ofertados, 

solicitar catálogos, fichas técnicas, registros sanitários ou outros documentos que comprovem o 

atendimento das especificações exigidas, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8 DA CONTRATAÇÃO 

a. Nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, o instrumento contratual poderá ser substituído por 

nota de empenho, autorização de compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento hábil, 

considerando a natureza e o baixo valor da contratação. 

9. DA VIGÊNCIA 
9.1 A contratação decorrente deste Termo de Referência terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
da emissão da Nota de Empenho, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente. 
9.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, desde que comprovada a vantagem para a 
Administração e observados os requisitos previstos nos Arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
9.3 A prorrogação dependerá de manifestação formal da Administração, disponibilidade orçamentária 
e manutenção das condições de habilitação da contratada. 
  

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas 

editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou 

sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos deste 

Decreto, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, 

preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes:  

I - Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem 
ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando 
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  
II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 
valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  
III - Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 
contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o 
procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais 
como:  
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;  
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b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração;  
c) tumultuar a sessão pública da licitação;  
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido 
contrário; 

 
11 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

a. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados;  

b. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

c. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor  

d. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

e. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas; 

f. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 

Lei nº 14.133/2021; 

g. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1 Fornecer os materiais de higiene pessoal em estrita conformidade com as especificações, 
quantidades, características e condições estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta 
apresentada. 
12.2 Entregar os materiais no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, nos prazos 
estabelecidos pela Administração, devidamente acondicionados em embalagens adequadas que 
garantam sua integridade e conservação durante o transporte. 
12.3 Responsabilizar-se integralmente pelos custos de transporte, carga, descarga, seguros, tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais despesas necessárias ao 
cumprimento do objeto contratado. 
12.4 Fornecer exclusivamente produtos novos, de primeiro uso, em perfeitas condições de utilização, 
observando as normas sanitárias e regulamentares aplicáveis. 
12.5 Garantir que os produtos sujeitos ao controle sanitário possuam registro, notificação ou 
autorização junto aos órgãos competentes, quando exigido pela legislação vigente. 
12.6 Entregar produtos com prazo de validade compatível com sua utilização, observando o prazo 
mínimo estabelecido neste Termo de Referência. 
12.7 Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação da Administração, 
os produtos recusados em razão de defeitos, avarias, divergências de especificação, qualidade 
inadequada ou qualquer desconformidade identificada pela fiscalização. 
12.8 Responsabilizar-se pela qualidade, procedência, segurança e desempenho dos produtos 
fornecidos, respondendo por eventuais vícios, defeitos ou irregularidades constatadas após o 
recebimento. 
12.9 Manter durante toda a execução da contratação todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento de contratação. 
12.10 Designar representante para manter contato com a Administração e prestar os esclarecimentos 
necessários durante a execução contratual. 
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12.11 Comunicar imediatamente à Administração qualquer fato superveniente que possa 
comprometer o fornecimento dos materiais ou o cumprimento das obrigações assumidas. 
12.12 Permitir e facilitar a atuação da fiscalização contratual, fornecendo todas as informações e 
documentos que venham a ser solicitados para acompanhamento da execução do objeto. 
12.13 Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de culpa 
ou dolo na execução da contratação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento realizado pela Administração. 
12.14 Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados da 
Previdência Social e aprendizes, quando aplicável, nos termos da legislação vigente. 
12.15 Aceitar, nas mesmas condições inicialmente pactuadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, observados os limites previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
12.16 Observar os princípios de sustentabilidade, sempre que aplicáveis, priorizando produtos que 
atendam às normas ambientais e sanitárias vigentes. 
 
13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial  

b. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

c. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados  

d. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

e. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados  

f. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

g. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

h. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato. 

i. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

j. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 
14. DO PAGAMENTO E EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
14.1 DO PAGAMENTO 
14.1.1Deverá ser realizado o pagamento por meio de crédito em conta bancária de titularidade da 
Contratada, no prazo de até 30 dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, 
devidamente certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo recebimento do objeto. 
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14.1.2. O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou Fatura, 
correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido. 
14.1.3. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a) deverá, 
na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei nº. 14.133/2021, apresentar, junto ao documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas. 
14.1.3.1. Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou que a 
empresa não está regular perante um ou mais dos órgãos elencados no item 14.1.3, o ente contratante 
deve dar continuidade aos trâmites relativos ao pagamento pelos fornecimentos já regularmente 
executados e, concomitantemente, notificar a Contratada para que apresente o(s) documento(s) 
ausente(s) ou adote as providências necessárias à sua regularização fiscal e trabalhista junto aos órgãos 
competentes, conforme o caso, concedendo -lhe prazo específico para faze -lo. 
14.1.3.2. Uma vez constatada a irregularidade, a emissão de novas ordens de fornecimento deve ser 
suspensa até que seja comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e trabalhista, na forma do 
item 14.1.3 
14.1.3.3. Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Contratada tenha apresentado o documento 
faltante ou a comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o ente contratante deve adotar as 
providências cabíveis relativas à rescisão contratual com espeque no inciso I do artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021. 
14.1.4. Não haverá pagamento antecipado. 
14.1.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC/IBGE.  
14.1.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
14.2. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO -FINANCEIRO  
14.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um ano contado da 
data do orçamento estimado, realizado em 14/05/2026. 
 
15. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Valor estimado da contratação é de  R$ 10.086,50 (DEZ MIL OITENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
O valor estimado refere-se ao valor total do lote único, composto pela integralidade dos itens descritos 
no Item 4 deste Termo de Referência. 
 
16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA.  
16.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento do Município de General Maynard/SE, atendido pela dotação orçamentária abaixo 
especificada: 

Unidade: 16023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade: 2045/2026 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

Conta: 3390.30.00.00 

Fonte: 150001001  

 

Unidade: 16023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade: 2092/2026 – BRASIL CARINHOSO   

Conta: 3390.30.00.00 



 

  
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

 

Fonte: 156900000  

 
17. DA GESTAO DE RISCOS 

Risco Mitigação 

Entrega de produto vencido Conferência na entrega 

Produto sem registro sanitário Exigir documentação 

Produto diverso do solicitado Recusa imediata 

Atraso de entrega Multa contratual 

Produto causando reação alérgica Exigir laudos e registros 

 
18. DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 

General Maynard/SE, 02 de junho de 2026.  
 
 
CLEVERTON MESSIAS DOS SANTOS, MAT. 0000635 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
TALITTA ALMEIDA DE SANTANA 
SECRETRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
 

 
 
 
 

ROBERTA MACIEL SANTOS SANTANA 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 01/2025 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026, QUE 
FAZEM ENTRE SI A(O) [PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GENERAL MAYNARD/SE] E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE GENERAL MAYNARD, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob nº 
13.108.899/0001-02, localizada à Praça da Matriz s/n.º - Centro, nesta cidade de General Maynard/SE, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Marcones Melo 
de Souza Santos, e o(a) XXXXXXXXXXXXX inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, sediado(a) 
na XXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO(A), neste ato 
representada por XXXXXXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº [PROCESSO_ADMINISTRATIVO] e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação sob o nº [PROCESSO_LICITATÓRIO], mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1.   Aquisição de materiais de higiene pessoal para atender às necessidades básicas e garantir condições 

adequadas de higiene e cuidado aos alunos matriculados da creche do município de General Maynard. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é 12 ( doze ) meses de dezembro de 2026, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 



 

 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD  

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

5.1. PREÇO 
 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXX). 
 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados e/ou fornecimentos efetivamente 
executados. 

 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 



 

 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD  

 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
5.4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha (quando houver), no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
5.4.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
 

5.5.1. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviço. (Art. 145, caput, 
Lei 14.133/2021). 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2. Prestar os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na prestação 
de serviços, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação de serviços, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o setor jurídico municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do serviços, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço ou do fornecimento 
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para representá-lo na execução do contrato. 
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência (nos casos em que couber); 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou fornecimentos nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, para execução contratual, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ou no ato da entrega do material 
com nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante (nos casos em que couber); 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços e/ou fornecimento. 
8.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, exposta em 
processo que deu origem ao presente contrato; 
8.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 



 

 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD  

 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
(3) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(4) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos deste 



 

 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD  

 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
 

Unidade: 16023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade: 2045/2026 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

Conta: 3390.30.00.00 

Fonte: 150001001  

 

Unidade: 16023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade: 2092/2026 – BRASIL CARINHOSO   

Conta: 3390.30.00.00 

Fonte: 156900000  

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Carmopolis SE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
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nº 14.133/21. 
..........................................., .......... de ........................................... de 2026 

 
 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 1- 

2- 
 

 

 


